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Caderno 8
EXTRA

Presidente:

Nélia Caminha Jorge

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
SEÇÃO I

PRESIDÊNCIA

DESPACHOS

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO - TJ/AM/SECOP/COLIC

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO

O Excelentíssimo Senhor Presidente do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, no uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO os autos do processo licitatório referente ao Pregão Eletrônico nº 051/2023. Objeto: Contratação de empresa 
para prestação de serviços de impressões, digitalizações e reproduções de caráter local na modalidade COM FRANQUIA DE PÁGINAS 
MAIS EXCEDENTES, incluindo a disponibilização de equipamentos, software de gerenciamento de ativos e bilhetagem das páginas, 
prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva, fornecimento de peças e suprimentos, exceto papel, decorrente do processo 
administrativo nº 2023/000021910-00. 

CONSIDERANDO o resultado do referido pregão eletrônico, conforme segue: AMAZONAS COPIADORAS LTDA, CNPJ nº 
01.657.353/0001-21, no menor preço global, no valor de R$ 4.134.144,00 (Quatro milhões, cento e trinta e quatro mil e cento e quarenta 
e quatro reais), conforme Ata de Realização do Pregão Eletrônico nº 1349617 do SEI.

CONSIDERANDO que no referido processo foram respeitadas todas as medidas legais nos termos de que preceitua as Leis nºs. 
10.520/02 e 8.666/93, a Resolução nº. 025/2019 TJAM e demais legislações pertinentes,

RESOLVE:

I – ADJUDICAR o procedimento licitatório;
II – HOMOLOGAR o procedimento licitatório referenciado, com fundamento nos artigos 43, inciso VI, da Lei nº 8.666/93;
III – DETERMINAR que a empresa vencedora seja convocada para assinatura do Contrato;
IV – PUBLIQUE-SE o presente despacho na forma da Lei.

Manaus, 27 de dezembro de 2023.

Desembargadora Nélia Caminha Jorge
Presidente do Tribunal de Justiça do Amazonas

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO - TJ/AM/SECOP/COLIC

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO

O Excelentíssimo Senhor Presidente do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, no uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO os autos do processo licitatório referente ao Pregão Eletrônico nº 026/2023. Objeto: Contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços comuns de engenharia, sob demanda, de limpeza e desinfecção de cisternas e caixa d’águas 
elevadas, incluindo o fornecimento de mão de obra especializada, materiais, equipamentos e laudo bacteriológico da água, para 
execução dos serviços nas edifi cações pertencentes e/ou cedidas ao Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas conforme descrito no 
Termo de Referência., decorrente do processo administrativo nº 2023/000003038-00. 

CONSIDERANDO o resultado do referido pregão eletrônico, conforme segue: QUIMITEC TECNOLOGIA QUIMICA LTDA, CNPJ: 
34.507.590/0001-65  no menor preço global, no valor de R$87.002,00 (oitenta e sete mil e dois reais), conforme Ata de Realização do 
Pregão Eletrônico nº 1368260 do SEI.

 
CONSIDERANDO que no referido processo foram respeitadas todas as medidas legais nos termos de que preceitua as Leis nºs. 

10.520/02 e 8.666/93, a Resolução nº. 025/2019 TJAM e demais legislações pertinentes,

 RESOLVE:


